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““DDeessiiggnnaaççããoo  ddee  jjuunnttaa  mmééddiiccaa  ppaarraa  rreeaalliizzaarr  ppeerríícciiaa  
mmééddiiccaa  ppeerraannttee  oo  ccoonnccuurrssoo  ppúúbblliiccoo  ddee  pprroovvaass  ee  ttííttuullooss  
ddoo  IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  SSoocciiaall  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  ddoo  
MMuunniiccííppiioo  ddee  DDoouurraaddooss..  ””  

 
O PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE 
DOURADOS, no uso das 
atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar 108 de 27 
de dezembro de 2006: 

 
 

  
  
RREESSOOLLVVEE  
  

 
 

Art. 1º Designar a Dra Denise da Silva Gualhanone Nemirovsky, 
designada pelo Decreto 616, de 25 de setembro de 2013 e 
a Dra Viviane Tieme Arakaki Guimarães, nomeada pelo 
Decreto 1.798 de 1º de junho de 2015, a atuarem como 
junta médica perante o Concurso Público de provas e títulos 
para provimento do quadro de pessoal do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de 
Dourados. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas disposições em contrário. 
 

Dourados, MS, 08 de setembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

LLaaéérrcciioo  AArrrruuddaa  
Diretor Presidente 
 
 

 


